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VOTO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MARLLON SOUSA (Relator Convocado):

Trata-se de recursos de apelação propostos pelo Ministério Público Federal e pelas defesas contra sentença que julgou parcialmente procedente a denúncia, nos autos da denominada “Operação Passando a Limpo”, deflagrada para apurar fraude no exame de ordem da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Goiás, entre dezembro de 2006 a maio de 2007.

A defesa de Nelson Antônio de Araújo (nascido em 20/12/1941) suscitou preliminar de prescrição retroativa. 

Ocorre que o MPF apelou da sentença requerendo a condenação do réu nos termos da denúncia. Assim, não tendo transitado em julgado a sentença para a acusação, não é possível apreciar a prescrição pela pena em concreto, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.

Passo ao exame da competência da justiça federal para processar e julgar o feito.

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu que a Ordem dos Advogados do Brasil compõe categoria ímpar das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro, e que, nessa condição, não se sujeita ao controle da Administração na execução de suas atividades. Contudo, o reconhecimento de sua autonomia e independência e o regime trabalhista dos empregados que compõe seu quadro funcional não afastam a natureza pública do serviço prestado pela entidade, como bem destacado pela Suprema Corte, atrelado que está sua finalidade institucional à administração da Justiça, qual seja, o exercício da advocacia (art. 133, CF).

Assim, supostos crimes praticados por empregados de seus quadros devem ser tidos como praticados por funcionário público, por equiparação, nos exatos termos do art. 327, §1º, do CP, caso em que se buscou dar à expressão “funcionário público” para fins penais um sentido amplo e diverso do conceito adotado pelo Direito Administrativo, uma vez que associada à função exercida, ainda que sem remuneração.

Dessa forma, assento a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, bem como a condição de funcionária pública por equiparação de MARIA DO ROSÁRIO SILVA, enquanto secretária da Comissão de Estágio e Exame de Ordem da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás.

Quanto à preliminar de nulidade das interceptações telefônicas, melhor sorte não há.

A medida cautelar de interceptação telefônica foi deferida pelo juízo de forma fundamentada e foi prorrogada, ante a necessidade de acompanhamento dos ilícitos investigados por prazo superior ao que foi inicialmente deferido, nos termos das decisões contidas na mídia de fl. 1181/1182 destes autos. 

Destaco que "a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a prorrogação das interceptações telefônicas não está limitada a um único período de 15 dias, podendo ocorrer inúmeras e sucessivas renovações, caso haja uma fundamentação idônea" (AgRg no REsp 1525199/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe 01/07/2016), o que restou devidamente demonstrado nos autos.

Nesse passo, igualmente, é imperioso evidenciar a desnecessidade de transcrição integral dos diálogos captados, vejamos:

“(...) PRORROGAÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES. PRAZO SUPERIOR A 15 DIAS. LEGALIDADE. É entendimento assente neste Sodalício que, "embora o art. 5º da Lei n. 9.296/1996 disponha que o prazo da interceptação telefônica não poderá exceder a 15 dias, renovável por igual tempo, a doutrina e a jurisprudência sustentam que não há nenhuma restrição ao número de prorrogações possíveis, sendo permitidas tantas prorrogações quantas forem necessárias, desde que continuem presentes os pressupostos de admissibilidade da medida cautelar. Exige-se, apenas, decisão judicial fundamentando, concretamente, a indispensabilidade da dilatação do prazo" (AgRg no AgRg no AREsp 273.103/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017), exatamente como no caso dos autos. AUSÊNCIA DO AUTO CIRCUNSTANCIADO E DA TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. PRESCINDIBILIDADE. 1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que é prescindível para a validade das interceptações telefônicas a existência do auto circunstanciado, tratando-se a peça de elemento informativo e secundário. 2. É desnecessária a transcrição de todo o conteúdo das interceptações telefônicas, uma vez que a Lei n. 9.296/96 não previu tal exigência, sendo suficiente o acesso do material coletado às partes, nos termos da jurisprudência deste Sodalício, circunstância que atrai a incidência do óbice da Súmula n. 83/STJ. (...) (AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1111512 2017.01.36445-4, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2019 ..DTPB:.) Grifou-se
Preliminar de nulidade das interceptações telefônicas rejeitada.

Não merece acolhimento a preliminar de inépcia da denúncia. A peça acusatória preenche os requisitos descritos no art. 41 do Código de Processo Penal, já que a atuação de cada um dos réus foi satisfatoriamente descrita com todas as circunstâncias relevantes e suficientes ao exercício do direito de defesa. Também apresenta a qualificação dos acusados. Embasada em indícios veementes de materialidade e autoria do ilícito penal, a denúncia descreve, com clareza, fatos condizentes com os tipos previstos nos arts. 180, 297, 304, 305 e 313-A, todos do CP.

Quanto à alegação de nulidade por ausência de exame pericial, constato que a tese foi suscitada pelas defesas em sede de resposta à acusação e na fase de diligências. O pedido foi apreciado e rejeitado pela Decisão de fls. 1022/1028, a qual adoto como razão para decidir e passo a transcrever, em síntese:

“Observo que os requerimentos para realização de perícia são genéricos, abstratos e sem embasamento em real necessidade de realização da referida prova.

A prova pericial não pode ser determinada para confirmar a regularidade ou, eventualmente, descobrir irregularidades, no sentido de singela repetição do trabalho já feito pela polícia judiciária. Ao contrário, o seu deferimento pressupõe a indicação de vícios concretos, de forma a revelar a necessidade e adequação dos trabalhos técnicos a determinado fim almejado pelas partes.

Ademais, outros elementos de prova dos autos poderão confirmar ou não a versão da defesa,  como, por exemplo, a informação da titularidade do terminal telefônico ou, ainda, pelo contexto das conversações telefônicas que poderão ser transcritas pelos próprios defensores.

2. Assim, considerando que os requerimentos para perícias não indicaram circunstâncias concretas e reais que revelassem a sua necessidade, INDEFIRO a realização de prova pericial nos áudios e documentos.” Destaques constantes no original

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade por ausência de exame pericial.

A defesa de Leonardo de Sousa Faustino Oliveira sustenta a ocorrência de violação ao princípio do juiz natural, porquanto não o magistrado sentenciante não ter sido o mesmo que presidiu a instrução do feito.

Contrariamente ao alegado, não há nenhuma ilegalidade a ser declarada, ainda que a instrução tenha sido realizada por juiz titular e a sentença sido prolatada por juiz substituto, o que decorreu de mera organização administrativa da vara de origem. Não tendo sido demonstrado nenhum prejuízo à defesa, não há nulidade a ser declarada. Nesse sentido o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PECULATO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. De acordo com o princípio da identidade física do juiz, que passou a ser aplicado também no âmbito do processo penal após o advento da Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, o magistrado que presidir a instrução criminal deverá proferir a sentença no feito, nos termos do § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal. 2. Em razão da ausência de outras normas específicas regulamentando o referido princípio, nos casos de convocação, licença, promoção ou de outro motivo que impeça o juiz que tiver presidido a instrução de sentenciar o feito, por analogia - permitida pelo artigo 3º da Lei Adjetiva Penal -, deverá ser aplicada a regra contida no artigo 132 do Código de Processo Civil/73, que dispõe que os autos passarão ao sucessor do magistrado. 3. No caso em apreço, a sentença foi proferida por magistrado distinto do que participou da colheita da prova, tendo a Corte de origem considerado que a atuação do togado substituto teria ocorrido em respeito às situações excepcionais enumeradas no artigo 132 do Código de Processo Civil/73. 4. A anulação de atos processuais significa a perda de atividades já realizadas, prejudicando as partes e o magistrado, e acarretando demora na prestação jurisdicional almejada, motivo pelo qual a legislação processual penal exige que os prejuízos decorrentes da eiva a ser reconhecida sejam concreta e efetivamente demonstrados, nos ditames do princípio pas de nullité sans grief. (...)(ARARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL - 1708020 2017.02.84128-6, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:12/03/2019 ..DTPB:.)
Nulidade não reconhecida. Preliminar rejeitada.

Passo ao exame dos recursos.

Na sentença houve condenação dos réus João Bosco Antunes Teixeira Neto, Leonardo de Sousa Faustino Oliveira e Nelson Antônio de Araújo às penas do art. 333, parágrafo único, do CP, pois entendeu o magistrado que:

 “(...) observo que as  conduta narradas na denúncia, apesar de capituladas pelo MPF como sendo de concurso material dos crimes de supressão de documento público (art. 305, CP), de falsificação e uso de documento público falso (arts. 304 c/c 297, CP), de inserção de dados falsos em sistema de informações (art. 313-A,CP) e de violação de sigilo funcional (art. 325, caput e §2º, c/c art. 29 e 327, §2º, CP), encontram-se subsumidas na previsão do art. 333, parágrafo único, do Código Penal.

Isso porque, a supressão das provas objetiva e escrita dos réus  e suas substituições por outras em data posterior; o fornecimento das questões das provas práticas; ou, ainda, a inserção do nome de candidatos em sistema de informática, na lista de aprovados, conforme cada caso, apresentam-se como meios utilizados pela Secretária da Comissão de Estágio e Exame de Ordem, Maria do Rosário, com o auxílio de Rosa de Fátima e Eunice Mello, para a prática da fraude em detrimento do ato de ofício, ou seja, com infração do dever funcional.
A indicação do nome de duas colegas para participarem da fraude, também se enquadra na previsão legal da corrupção ativa, visto que os candidatos aliciados recebiam descontos em sua aprovação , caso indicassem outros candidatos interessados em pagar para serem aprovados .” (destaques no original)

O Parquet pleiteia a reforma parcial da sentença para condenar os réus pelos fatos e tipos penais descritos na denúncia. 

Ao examinar o vasto conjunto probatório, entendo com parcial razão o MPF.

Nos termos da denúncia, os réus teriam praticado crimes de supressão de documentos públicos (art. 305 do CP), uso de documento público falso (art. 304, c/c art. 297 do CP) e receptação (art. 180 do CP).

Segundo o MPF, os ilícitos narrados na denúncia teriam sido praticados seguindo o mesmo modus operandi: os candidatos interessados se propuseram a pagar valores, que variavam de R$ 3.500,00 a R$ 5.000,00, por fase do exame, para que Rosa de Fátima Lima Mesquita e Eunice da Silva Melo, como intermediárias, obtivessem junto à Maria do Rosário Silva, ex-secretária da Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB/GO, a aprovação dos contratantes no respectivo exame. Esta última seria a responsável por operacionalizar todos os trâmites necessários à aprovação dos candidatos pagantes e, para tanto, se valia da substituição dos cartões resposta da prova objetiva original (primeira fase) e da substituição das provas prático-profissionais (segunda fase) por outras, posteriormente refeitas pelos próprios réus, por outros contendo as respostas adequadas à aprovação dos candidatos participantes do esquema criminoso. Ou mesmo divulgava, antecipadamente, o conteúdo das provas.

Segundo o contexto fático, Rosa de Fátima e Eunice Mello obtinham junto à Maria do Rosário, tanto os cartões resposta, como as folhas em branco que seriam repassadas aos candidatos envolvidos no esquema criminoso para que “passassem a limpo” suas respostas, utilizando como base um padrão de correção por elas fornecidos, que poderia ser o gabarito correto ou a prova escrita de outro candidato que tivesse obtido bom resultado na correção.

Como se pode notar, em tese, o suposto crime de uso de documento falso se aperfeiçoou com a substituição das folhas de prova originais por outras falsas (supressão de documentos – art. 305 do CP). Ou seja, a supressão das provas foi o meio necessário para prática do crime de uso de documento falso, razão pela qual a conduta deve ser absorvida pelo tipo penal de uso de documento contrafeito.

Nesse ponto, embora não concorde que o crime de supressão de documentos (art. 305 do CP) seja crime-meio para a prática da corrupção passiva ou ativa (arts. 317 e 333 do CP), visto que tais crimes são formais e não exigem resultado material, entendo que está absorvido pelo delito de uso de documento falso, por se tratar de mero antefato impunível. 

Por outro lado, idêntico raciocínio não pode ser aplicado aos crimes de corrupção passiva, ativa e de uso de documento falso, pois os primeiros são delitos formais e se aperfeiçoam no momento do oferecimento ou aceitação de promessa de vantagem, não se exigindo resultado material, enquanto o último exige resultado naturalístico. Ademais, tutelam bens jurídicos distintos, nos primeiros é a Administração Pública, enquanto no último é a fé pública. Portanto, tais ilícitos devem ser analisados, de forma autônoma. 

Tendo em vista que se objetivava fazer uso das provas falsificadas para consecução de aprovação no exame de ordem, o crime de falso resta absorvido pelo de uso (art. 304, do CP).

Importa ressaltar que, ainda que os subscritores das provas fossem particulares (candidatos), tenho que os papéis contrafeitos, consubstanciados em folhas de resposta de concurso público, exame de ordem da OAB, o qual habilita bacharéis a exercer a profissão de advogado, devem ser considerados como documentos públicos, a atrair a aplicação do art. 297 do CP na fixação da pena por uso de documento falso (art. 304 do CP). 
O Ministério Público Federal se insurge contra a absolvição dos denunciados Adão Crisóstomo de Morais, Cleuza Regina Alves, Denise Elena Pontes de Campos, João Bosco Antunes Teixeira Neto, Johnilton de Almeida Campos, Marcelo José Borges, Rafael Pontes de Campos, Sidnei Aparecido Peixoto e Ulrico Costa Junior da acusação de crime de receptação (art. 180, CP), com fundamento no art. 386, III do CPP.

Em que pesem os argumentos do MPF, entendo que a absolvição dos réus deve ser mantida, tendo em conta que o recebimento de conteúdo de prova do exame de ordem não pode ser entendido como “coisa” produto de crime, no sentido da lei, por lhe faltar a característica de bem com valor econômico.

Convém trazer à colação os fundamentos utilizados na sentença condenatória para considerar o fato como atípico, os quais utilizo como razão para decidir:

“Conforme entendeu o Parquet, as cópias das provas práticas seriam “coisas” que os réus sabiam ser produtos de crimes de violação de sigilo funcional qualificados praticados pela então secretária da CEEO MARIA DO ROSÁRIO SILVA.

No entanto, verifico que a “coisa” de que trata o artigo 180, caput e parágrafos, do CP, deve ter valor patrimonial intrínseco, tais como cheques, notas promissórias etc. não é a situação ora analisada.

Em matéria penal, não se pode fazer interpretação extensiva, a ponto de incluir em tal conceito as questões ou a cópia de uma prova, inda que fosse objeto de comércio ilícito.

Não se ignora que a reprovação que tais condutas mereceriam, por indicar modalidade de fraude para burlar sistema de seleção em certames de interesse público. De todo modo, essa prática somente passou a ser considerada crime com a alteração promovida pela Lei n. 12.550, de 15.12.2011, que incluiu o art. 311-A no Código Penal.

Além disso, da narrativa dos fatos imputados, não se pode concluir que referidos acusados tivessem oferecido ou prometido qualquer vantagem indevida para Maria do Rosário, por interpostas pessoas, o que provocaria a desclassificação dos crimes para a corrupção ativa.

Não se olvida que, até mesmo favores podem ser moedas de troca em tais negociações. Entretanto, não foi essa a conduta narrada na denúncia. Rosa de Fátima teria recebido favores de Denise Elena, ao que tudo indica, pela relação de amizade. Entretanto, não foi mencionada qualquer promessa de vantagem para que a Secretária da CEEO da OAB/GO, Maria do Rosário, violasse seu dever de sigilo.

Note-se que, em todas as imputações que pesam sobre os réus Cleuza Regina, Denise, Rafael, Ulrico, Sidnei, Adão, Johnilton e Marcelo as provas já estariam em poder de Rosa de Fátima. Logo, não se poderia concluir que tivessem oferecido vantagem indevida ao grupo de Maria do Rosário para que violasse seu dever funcional e lhes entregassem as provas de forma antecipada.

Portanto, considero atípicas as condutas imputadas aos réus Cleuza Regina, Denise, Rafael, Ulrico, Sidnei, Adão, Johnilton e Marcelo, sendo impositiva a absolvição, nos termos do art. 386, III, do CPP.” Destaques no original.

Nesses termos, entendo que o fato é atípico e mantenho a absolvição de Adão Crisóstomo de Morais, Cleuza Regina Alves, Denise Elena Pontes de Campos, João Bosco Antunes Teixeira Neto, Johnilton de Almeida Campos, Marcelo José Borges, Rafael Pontes de Campos, Sidnei Aparecido Peixoto e Ulrico Costa Junior.

Dos crimes de uso de documento público falso (art. 304 c/c art. 297 do CP) e de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP), atribuídos a João Bosco Antunes Teixeira Neto, Nelson Antônio de Araújo e Leonardo de Sousa Faustino Oliveira, em ambas as etapas do exame de ordem realizado em dezembro de 2006.

O conjunto probatório demonstrou que candidatos interessados em obter aprovação, tanto na prova objetiva, quanto na prova prático-profissional se utilizavam de vários esquemas ilícitos. 

Para a prova objetiva era possível tanto divulgar antecipadamente as respostas do gabarito, quanto trocar o cartão resposta original (preenchido durante a realização do exame de ordem) por outro preenchido posteriormente  e de forma fraudulenta pelo candidato, o qual seria substituído no caderno de provas. 

Para a prova subjetiva (prático- profissional), também era possível divulgar o conteúdo previamente ou, proporcionar aos candidatos pagantes a elaboração de “nova prova”, de forma fraudulenta, em folha previamente fornecida pelas “corretoras” intermediárias, e, esse novo documento seria utilizado para substituir a prova original elaborada no exame de ordem, visto que não poderia haver sobreposição dos documentos.  

Incumbia à ré Maria do Rosário efetuar a substituição fraudulenta no caderno de provas, descartando a prova primeva e fazendo com que a prova forjada fosse submetida à avaliação pela banca examinadora, beneficiando candidatos que anuíram aos ilícitos, mediante pagamento. Portanto, fica clara a fraude à lisura de certame público, por intermédio de contrafação de documento público.

Nesse contexto, os réus teriam praticado crime de corrupção ativa (art. 333 do CP), por terem se comprometido a pagar valores que chegaram a R$ 10.000,00 a Rosa de Fátima para que esta, com o apoio de Eunice e Maria do Rosário, praticassem atos tendentes à obtenção da aprovação dos mesmos no exame de ordem da OAB/GO de dezembro de 2006.

De início, importante se faz aclarar o alcance do tipo penal que assim dispõe:

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.
Observo que para a configuração do delito de corrupção ativa exige-se que a conduta seja dirigida a funcionário público, com finalidade de determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício. Para a acusação, os réus incidiram na prática do delito do art. 333 do Código Penal porque teriam oferecido vantagem indevida (dinheiro), à funcionária da OAB/GO, Maria do Rosário Silva, por meio de intermediárias (Rosa de Fátima e Eunice), para fins de aprovação em ambas as fases do Exame da Ordem. 

É certo, ainda, que deve haver a necessidade da existência de um nexo entre a vantagem oferecida e a atividade exercida pelo corrupto.

Pelo exame dos autos, é possível concluir que, à época dos fatos, figurava dentre as atribuições de Maria do Rosário Silva, na condição de funcionária da Secretaria da CEEO da OAB/GO, todos os procedimentos referentes à realização do exame da Ordem, como acima narrado. Assim, verifico existência de ações reais de prática de atos de ofício, em função da propina paga pelos candidatos envolvidos.

Noutro giro, tem-se que a corrupção ativa é crime formal, isto é, independe para a sua configuração do efetivo auferimento da vantagem do funcionário público, o que configuraria mero exaurimento do delito. Todavia, se a vantagem é efetivamente dada, com mais razão ainda se encontra aperfeiçoado o delito, já que o oferecimento ou promessa anterior figura como pressuposto lógico de seu posterior pagamento. 
O delito em tela, em regra, deixa vestígios imateriais, passíveis de ser apurados à luz da prova oral, bem como das provas cautelares, confrontadas com demais elementos coligidos aos autos. Nesse caso, a materiali​dade da infração penal é perquirida concomitantemente à sua autoria.

No caso concreto, desponta inequívoca a autoria e a materialidade dos fatos imputados aos acusados, diante dos fortes indícios de corrupção colhidos na fase inquisitória que foram corroborados na instrução processual.
Do cotejo dos autos, infere-se que a falsificação das provas dos candidatos foi o meio utilizado para a subsequente inserção dos documentos contrafeitos nos respectivos cadernos de prova. Essa substituição das provas originais por contrafeitas pelos próprios candidatos caracteriza o crime de uso de documento público falso (art. 304 c/c art. 297 do CP).

Partindo da análise da prova documental e da testemunhal, é de rigor a conclusão de que os réus fraudaram a primeira fase do exame de ordem, com a substituição/complementação dos cartões dos cartões respostas, tendo o réu João Bosco pago o valor de R$ 10.000,00 pela aprovação dos três nessa fase do exame. 

Ademais,  ficou provado que João Bosco Antunes Teixeira Neto e Leonardo de Sousa Faustino Oliveira refizeram suas prova prático-profissional, das disciplinas de Direito Penal e Processual Penal, respectivamente, enquanto Nelson Antônio de Araújo refez a prova de Direito do Trabalho, e, em sequência os documentos foram substituídos nos cadernos de prova original. 

Os acusados foram aprovados no exame de ordem e obtiveram as seguintes notas nas provas prático-profissionais: 8,0 (João Bosco) e 7,0 (Leonardo). 

Às fls. 02/07 do Apenso I consta Análise Documental da Operação Passando a Limpo – IPL 573/2007 com o seguinte teor:

“JOÃO BOSCO ANTUNES TEIXEIRA NETO

JOÃO BOSCO foi aprovado no concurso de dezembro de 2006 e aliciou alguns candidatos. Em lista apreendia em poder de ROSA, pode-se observar seu nome agrupada aos nomes de LEONARDO e NELSON. Os nomes dos candidatos apresentam a observação “(P)”, no caso de JOÃO BOSCO e LEONARDO, ou “(T)”, no caso de NELSON, significando respectivamente suas áreas escolhidas: Penal e Trabalhista.

A prova prático-profissional do candidato 5223 apreendido (auto de apreensão na página 508 do volume III do IPL 1003/06), refere-se ao concurso de dezembro de 2006, pertencendo consequentemente a JOÃO BOSCO. As 4 (quatro) primeiras páginas são referentes às respostas das questões e as 2 (duas) últimas a rascunhos. O candidato obteve nota 4,0 em seu parecer e errou apenas a questão 3, totalizando a nota final 8,0 que aparece na parte superior direita da primeira página.

A prova do candidato apresenta o mesmo padrão de acertos das provas de ULRICO e CLEUSA. Os três acertaram as questões: 2, 4, 5 e 6, errando apenas a questão 3. LEONARDO diverge apenas em relação à questão 4. Além disso, os quatro candidatos tiveram nota 4,0 em seus pareceres. JOÃO BOSCO e LEONARDO fizeram uma “defesa preliminar” e os outros dois fizeram um “habeas corpus”. Embora as respostas às questões não sejam idênticas, apresentam similaridade quanto às argumentações utilizadas.

Considerando que os candidatos tiveram acesso às questões da prova antes do exame, a similaridade de suas provas confirma a fraude, e ainda sugere que os candidatos interagiram ao resolvê-las.

(...)

LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO OLIVEIRA

Em lista apreendida em poder de ROSA (Anexo I), pode-se observar seu nome agrupado aos nomes de JOÃO BOSCO e NELSON. Os nomes dos candidatos apresentam a observação “(P)”, no caso de JOÃO BOSCO e LEONARDO, ou “(T)”, no caso de NELSON, significando respectivamente suas áreas escolhidas: Penal e Trabalhista.

A prova prático-profissional do candidato 4568 apreendida (auto de apreensão na página 511 do volume III do IPL 1003/06), refere-se ao concurso de dezembro de 2006, pertencendo consequentemente a LEONARDO. A prova apresenta 4 (quatro) páginas com conteúdo, sendo todas referentes às respostas das questões e nenhuma a rascunhos. O candidato obteve 4 (quatro) pontos no parecer e acertou as questões 2, 5 e 6, totalizando a nota final 7,0 que aparece na parte superior direita da primeira página.

Como já exposto, a prova de LEONARDO apresenta semelhanças com as provas de JOÃO BOSCO, CLEUZA e ULRICO, confirmando que os candidatos tiveram acesso às questões antes do exame e sugerindo ainda que interagiram para resolvê-las.”

No anexo I, à fl. 09, consta uma listagem apreendida em poder de Rosa de Fátima, constando os nomes de João Bosco Antunes Teixeira Neto, Leonardo de Sousa Faustino e Nelson Antônio de Araújo, dentre outros, com a indicação da área profissional escolhida pelo candidato para a segunda fase do exame de ordem, onde “P” indicaria Direito Penal e “T” Direito do Trabalho.

Do teor do Relatório Circunstanciado (fls. 801/813) se extraem as seguintes informações:

“JOÃO BOSCO ANTUNES TEIXEIRA NETO

As questões um (1), dois (2) e três (3) da prova de JOÃO BOSCO são totalmente idênticas às respostas de MARIZA CAMPOS PAIVA, como pode ser observado nas transcrições a seguir. A questão um (1) apresenta similaridade com as respostas de LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO OLIVEIRA e PAULO AFONSO DE SOUZA, a questão dois (2), com a resposta  de LEONARDO, e a questão três (3), com as respostas de LEONARDO, PAULO e CLEUZA REGINA ALVES.

(...)

A questão quatro (4) de JOÃO BOSCO apresenta os mesmos princípios de resposta de LEONARDO: “economia processual” e “presunção de verdade”. E as questões 5 (cinco) e seis (6) de JOÃO BOSCO, contém totalmente as respostas de LEONARDO, além de apresentarem semelhança com as respostas de CLEUZA (5 e 6) e ULRICO COSTA JUNIOR (somente a 6). As transcrições abaixo mostram as semelhanças entre as respostas de JOÃO BOSCO e LEONARDO.

(...) 

JOÃO BOSCO foi o aliciador de LEONARDO e de acordo com o observado não restam dúvidas de que passaram suas provas a limpo, conforme apontado pelo monitoramento telefônico. As semelhanças encontradas nas provas de CLEUZA, LEONARDO e JOÃO BOSCO, embora a candidata não tenha passado suas provas a limpo, JOÃO BOSCO pode ter solicitado auxílio a CLEUZA, a quem forneceu a prova.

LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO OLIVEIRA

Todas as questões de LEONARDO apresentam o mesmo padrão das respostas de JOÃO BOSCO ANTUNES TEIXEIRA NETO. A questão um (1) apresentou blocos de trechos idênticos, comuns também às respostas dos candidatos MARIZA CAMPOS PAIVA e PAULO AFONSO DE SOUZA. A questão dois (2) de LEONARDO está totalmente contida na resposta de JOÃO BOSCO e de MARIZA e a questão seis (6) é idêntica à resposta de JOÃO BOSCO, além de conter trechos comuns às respostas de CLEUZA REGINA ALVES e ULRICO COSTA JUNIOR. As transcrições abaixo demonstram estas situações.

(...)

Na resposta  à questão três (3), somente os candidatos LEONARDO, JOÃO BOSCO, MARIZA e PAULO utilizaram simultaneamente as expressões “estado de necessidade”  e “excludente de ilicitude”. Com relação à questão quatro (4), apenas LEONARDO e JOÃO BOSCO utilizaram simultaneamente os princípios: “economia processual”  e “presunção da verdade”. E quanto à questão cinco (5), apenas os candidatos LEONARDO e JOÃO BOSCO utilizaram simultaneamente  os exemplos “crimes habituais”, “crimes culposos”, “crimes omissivos”, “contravenções penais” e “crime de atentado”. 

(...)

LEONARDO foi aliciado por JOÃO BOSCO e de acordo com o observado não restam dúvidas de que passaram suas provas a limpo, conforme apontado pelo monitoramento telefônico, além dos candidatos MARIZA e PAULO.”

A análise das provas discursivas apreendidas pela polícia federal demonstra diversas semelhanças entre elas, seja na peça prática, seja nas questões dissertativas, o que evidenciam a existência de fraude no exame de ordem.

A medida cautelar de interceptação telefônica contém diálogos mantidos pelos réus entre si e com Rosa de Fátima, onde acertam valores, combinam data de pagamento, a ida à casa de Rosa para “passar a prova a limpo”, dentre outros acertos.

Indice................: 2313856

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232416035

localização do Contato: 

Data..................: 2006-11-29

Horario...............: 21:24:54

Observações...........: @ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) pede para ROSA vir até sua casa; diz que vai esperá-la na porta para sua mãe não desconfiar. ROSA pergunta porque ele não vai até sua casa. JOÃO fala que a NEUSA está lá então...(não quer ser visto). ROSA pergunta qual é o prédio de JOÃO BOSCO. JOÃO explica que ela deve vir pela T-4 e descer na rua do BUENA VISTA (SHOPPING) aí quando ela passar a Fábrica de Pizza é o primeiro prédio, ele se chama LEÃO D'OR. ROSA fala que já vai.

Indice................: 2314276

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232416035

localização do Contato: 

Data..................: 2006-11-29

Horario...............: 23:17:02

Observações...........: @ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) pergunta até que horas amanhã (pode passar o dinheiro). ROSA fala que pode ser até 5 da tarde.

Indice................: 2317398

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-11-30

Horario...............: 13:53:46

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO fala que está agilizando "o trem" para a ROSA depois liga para ela (dinheiro). ROSA pergunta se ele leva pra ela. JOÃO BOSCO responde que ela vai ter que ir até seu apartamento.

Indice................: 2318038

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232416035

localização do Contato: 

Data..................: 2006-11-30

Horario...............: 15:01:26

Observações...........: @ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) fala que está arrumando (o dinheiro); que seu telefone é final 9150.

Indice................: 2318411

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232416035

localização do Contato: 

Data..................: 2006-11-30

Horario...............: 15:52:41

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........: JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) fala para ROSA vir buscar o dinheiro; que é para ela trazer a caixa de batata para colocar dentro. ROSA pergunta quanto é o dele. JOÃO BOSCO fala que que é 9 e que está faltando 1 (mil). ROSA diz que está indo buscar o dinheiro.

Indice................: 2374783

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-08

Horario...............: 13:30:31

Observações...........: @@@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA cobra de JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) os R$ 1.000,00 que ele ficou devendo. Ainda pergunta a ele se ele sabe de alguém que queira, tanto "recurso", como segunda fase.

Indice................: 2386628

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-11

Horario...............: 13:24:16

Observações...........: ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA avisa a JOÃO BOSCO que está na porta da casa dele, na esquina, que é pra ele descer.

Indice................: 2388297

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-11

Horario...............: 17:58:47

Observações...........: @@ JOÃO BOSCO X ROSA 

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) pede ROSA para vir buscar R$ 500

Indice................: 2388361

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-11

Horario...............: 18:12:26

Observações...........: ROSA X JOÃO BOSCO NDR

Transcrição...........:JOÃO BOSCO fala para ROSA que está descendo.

Indice................: 2394370

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-12

Horario...............: 19:07:37

Observações...........: @@@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA quer saber se NELSON ANTONIO DE ARAUJO vai fazer tributária ou trabalhista. JOÃO BOSCO (JOÃO BOSCO ANTUNES TEIXEIRA NETO) responde que é trabalhista. ROSA pergunta se só ele é que é D. TRABALHO. JOÃO BOSCO diz que é e que quer saber é a hora. ROSA responde que vai ser no domingo, tudo no domingo; que vai ligar para JOÃO ir lá pegar (os provas); que quando a pessoa entregar  (refere-se a EUNICE) ela liga e entrega para JOÃO e ele leva entrega para as pessoas elas passam tudo à limpo e ele devolve para ela.
Obs. Outro candidato a quem ROSA se refere é LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO DE OLIVEIRA, que participou da fraude junto com JOÃO BOSCO.==

Indice................: 2402211

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-14

Horario...............: 18:35:51

Observações...........: @ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO pergunta pra ROSA, em tom de brincadeira ser ela não vai dar de brinde o restante do dinheiro.

Indice................: 2402244

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232616217

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-14

Horario...............: 18:47:15

Observações...........: @@ ROSA X KELLEN

Transcrição...........:Kellen (KELLEN CRISTIANE AFONSO) pergunta o nome de um amigo da Rosa que troca cheque, Rosa passa o celular do JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) número: 9254 - 9150, KELLEN diz que está com os cheques, no entanto, não conseguiu ninguém para trocar.

Indice................: 2405062

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 18:11:10

Observações...........: @@@ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA pergunta se JOÃO (BOSCO ANTUNES TEIXEIRA NETO) conhece alguém que vai fazer comercial, pois está com a prova em mãos...JOÃO fala que conhece (refere a JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA  e MARCELO JOSÉ BORGES). ROSA fala que tem  a prova, e se quiser tem que pagar 3 mil. Fala que a prova tá muito difícil...JOÃO fala que acabou de ir uma amiga no escritório e ofereceu a mesma prova por 2 mil ( 4 mil as duas fases). Fala que quem tem o esquema é o RONALDO  e a menina que ofereceu é a LÍBIA. Ontem um tal de DANIEL também ofereceu as provas por cinco. Parece que DANIEL e RONALDO trabalham lá dentro 

(JOÃO BOSCO oferece a prova de Penal para CLEUZA REGINA ALVES)

Indice................: 2405199

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 18:44:57

Observações...........: @@@ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO pergunta quanto vai receber de comissão sobre esses 3 mil...ROSA fala que paga mil...JOÃO BOSCO fala que vai corre atrás de dois candidatos pra rachar o preço

Indice................: 2405589

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 20:52:48

Observações...........: @@@ROSA X JOÃO BOSCO X CLEUZA REGINA

Transcrição...........:JOÃO BOSCO pergunta se ROSA tem a prova de penal, e quanto custa, que tem uma amiga interessada. ROSA confirma que tem a prova de D Penal e fala que é para vender a 3 (mil). JOÃO fala: "ah, 5 mil" (quer cobrar 5 mil da pessoa que está a seu lado (CLEUZA REGINA ALVES). ROSA fala que se ela tiver dinheiro pode cobrar os 5 que a metade fica pra ele, senão pode cobrar 4. JOÃO passa o telefone para CLEUZA e ROSA explica como funciona a fraude e o preço. CLEUZA pergunta se tem mais coisas além da prova. Fala que vai pagar 1500 dólares hoje e o restante depois.

Obs.: JOÃO BOSCO vendeu a prova de direito penal também para ULRICO COSTA JÚNIOR, que era um dos associados de SÍDNEI APARECIDO PEIXOTO. 

ADÃO

Indice................: 2405606

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6281118286

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 20:57:50

Observações...........: @ROSA X DENISE

Transcrição...........:ROSA pede para DENISE trazer a prova que está com ela, que tem uma mulher que está querenda a prova e vai pagar 5.000, em dólares (Fala de CLEUZA REGINA, indicada por JOÃO BOSCO); que depois ela pega a original e tira outra cópia para seu filho. DENISE responde que então elas vão até a AGM e tiram a cópia, mas que não sabe se vai mostrar a prova para seu filho, que vai ver isso ainda. ROSA responde que então é pra ela trazer a prova até sua casa e de lá elas irão até a AGM. 

Obs. ROSA quer a prova para vender para CLEUZA REGINA ALVES

Indice................: 2405617

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 21:00:03

Observações...........: @@@ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) fala que arrumou  mais candidatos de Comercial, que inclusive são colegas deles (refere-se JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA  e MARCELO JOSÉ BORGES, colegas de faculdade de ROSA e JOÃO BOSCO); Que que tem que passar 3 mil para o pessoal lá de dentro. JOÃO fala que tem um candidato que vai pagar com cheque. ROSA fala que tem pagar a menina que passou a prova pra ela. ROSA confirma que o preço da prova de Comercial é 3 mil reais sem estar respondida; Que se fosse respondida era 10 mil.

Indice................: 2405637

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6296049009

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 21:11:27

Observações...........: @@ ROSA X TADEU

Transcrição...........:ROSA diz que ia pedir para TADEU trazer a prova para ela, porque ela achou uma pessoa agora que quer comprá-la; Que essa menina pagou 5 mil (fala de CLEUZA REGINA) e a pessoa (EUNICE) não pode saber que ela tirou cópias da prova, mas que DENISE (DENISE ELENA PONTES DE CAMPOS, mãe de RAFAEL PONTES CAMPOS) trouxe a prova original que ROSA havia dado a ela e agora é só tirar cópia e dar para a menina (CLEUZA REGINA) e devolver a original para a pessoa (EUNICE) que ela não vai saber que foram tiradas cópias. TADEU fala que no domingo leva para ela a prova (devolve a prova origianal).

JOÃO BOSCO 

Indice................: 2405680

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 21:30:41

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA liga para JOÃO BOSCO e pergunta se ele está indo buscar; Que está com ela, na mão. (a prova). JOÃO fala que está com a REGINA (CLEUZA REGINA ALVES) e pergunta se ela ficou de dar mil dólares agora. ROSA fala que é mil e duzentos dólares; Que combinou a 5 mil com ela e agora ela tem que dar 2500,o que dá 1200 dólares.  JOÃO conversa com CLEUZA (está a seu lado) e diz que que ela vai dar 1200 então. ROSA fala que na segunda ela dá o restante, que ela pode vir (buscar a prova). JOÃO BOSCO fala eu ele está indo, que ela não vai. ROSA responde que está bom, que pode vir só ele.

Obs.: JOÃO BOSCO vende a prova também para ULRICO COSTA JÚNIOR, que é uma das pessoas que estavam associados a SÍDNEI APARECIDO PEIXOTO.

ADÃO          

Indice................: 2405790

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 22:55:20

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO) fala que os meninos de comercial se juntaram e estão fazendo a prova juntos. ROSA fala para tomar cuidado e que é para eles rasgarem a prova depois; JOÃO fala que ROSA entregou duas provas para ele e ele vendeu uma. ROSA fala que então é para ele devolver a outra. JOÃO fala que eles vão pagar com um cheque de três mil; que tem quatro pessoas fazendo a prova juntos, dentre estes o MARCELO  e o JOHNILTON; Pergunta se ROSA se lembra deles. ROSA pergunta se são aqueles que estudavam como eles. JOÃO BOSCO confirma e explica que o MARCELO é aquele baixinho que ficava com o laptop o tempo inteiro, aquele "todo invocadinho, de gravata, de terno". ROSA fala que sabe, que é aquele que ficava com um laptop (o MARCELO). JOÃO confirma. ROSA pergunta se o JOHNILTON e aquele amigo deles que usava gravata. JOÃO BOSCO confirma.   

Obs. JOÃO BOSCO se refere a JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA  e MARCELO JOSÉ BORGES. Eles foram as únicas pessoas com esse nome que foram colegas de JOÃO BOSCO e ROSA DE FÁTIMA na Universidade Salgado de Oliveira, estavam inscritos no concurso OAB de Dez/2006 e escolheram e fizer prova prática de Direito Comercial. 

Indice................: 2405828

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-15

Horario...............: 23:30:19

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO pergunta se não tem do trabalho. ROSA responde que não, que é só essa de Penal e Comercial; Que se JOÃO BOSCO tivesse avisado antes ela tinha pegado porque ela (EUNICE) tinha todas as provas.

Indice................: 2406742

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-16

Horario...............: 13:56:01

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA fala que está almoçando. JOÃO BOSCO fala que "o cara" quer dar dois mil e pegar o cheque de três e aí ele dá outro cheque de mi. ROSA fala que ele dá os dois mil para ela e depois JOÃO pega o mil restante para ele; Que está no Santorine Restaurande, em frente ao HUGO; Que é para JOÃO vir e passar para o banheiro (para disfarçar). JOÃO responde que "tá".

Indice................: 2406819

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-16

Horario...............: 14:19:14

Observações...........: JOÃO BOSCO X ROSA

Transcrição...........:ROSA explica para JOÃO BOSCO onde fica o restaurante em que está para ele vir pegar o cheque.

Obs. ROSA disfarça para alguém que está com ela dizendo que vai entregar um documento de um carro.

Indice................: 2407267

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6299760719

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-16

Horario...............: 18:19:02

Observações...........: @@ ROSA X CLEUZA REGINA

Transcrição...........:ROSA inicia o diálogo dizendo que se estiver tudo certo o rascunho eles aproveitam. CLEUZA fala que está tudo certo. ROSA pergunta qual o nome dela mesmo e ela responde que é CLEUZA REGINA (ALVES). ROSA pergunta se ela fez a primeira e a segunda com eles (primeira e segunda fase). CLEUZA responde que não, que só fez a segunda, ontem. ROSA pergunta se ela estava com a ELEUSA. CLEUZA responde que estava com o JOÃO BOSCO (ANTUNES TEIXEIRA NETO). ROSA fala que se ela entregou o rascunho estiver tudo certinho eles aproveitam. CLEUZA fala que está tudo certinho, que passaram a noite fazendo. ROSA fala que se precisar entrar com recurso ela tem quem faz o recurso.

Indice................: 2409156

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6232416035

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-17

Horario...............: 22:31:59

Observações...........: JOÃO BOSCO X ROSA - NDR

Transcrição...........:JOÃO BOSCO diz que vai ligar no telefone residencial de ROSA.

Indice................: 2409797

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6281363651

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-18

Horario...............: 10:27:41

Observações...........: @@ ROSA X LEONARDO

Transcrição...........:LEONARDO (LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO DE OLIVEIRA) pergunta se JOÃO BOSCO falou que ele ia levar o negócio pra ela. ROSA confirma e diz que está indo pegar umas ali na praça Nova Suiça, mas se ele quiser pode levar. LEONARDO fala que sabe onde é porque foi lá com o JOÃO BOSCO, mas que com um problema: não lembra o número. ROSA fala que já falou para o JOÃO BOSCO que não precisa do número nem da sala.  ==

Obs. A linha utilizada está habilitada em nome de LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO DE OLIVEIRA, CPF 664.944.781-15, com endereço à Av. José Ferreira, 93, Q 41, Lt. 01, Cond. Amin Camargo.

Indice................: 2410060

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6299760719

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-18

Horario...............: 12:03:34

Observações...........: @@ ROSA X CLEUZA REGINA

Transcrição...........:ROSA pergunta quem está falando, pergunta quem deu seu telefone. CLEUZA (CLEUZA REGINA ALVES) responde que é sobre o negócio da OAB, que ROSA pegou seu CPF, seu nome, então ela queria saber com está a situação. ROSA pergunta se ela fez. CLEUZA diz que sim, que é a menina dos dólares. ROSA se lembra de quem se trata e diz que já havia falado com o JOÃO BOSCO, mas ele viajou, então, se CLEUZA quiser, ela pode vir buscar os dólares e dar os 5 mil (reais). CLEUZA responde que tá bom, mas que JOÃO BOSCO está com 700 reais da menina (??), que CLEUZA passou pra ele. ROSA fala que ele tem que devolver os 700, senão ela "bloqueia ele" porque o resultado (da prova) só vai sair dia 23. CLEUZA fala que ligou pra menina e ficou uma fera com ela, disse que ela não devia ter feito isso porque a prova lhe custou 5 mil reais. ROSA fala que então é para CLEUZA trazer os 5 mil para ela e pegar os dólares e pegar os 700 reais com o JOÃO BOSCO. Caso ele não faça isso é para CLEUZA ligar para ROSA contando que ROSA, então, reprova JOÃO BOSCO na segunda (fase). ROSA pergunta se tem como CLEUZA encontrar-se com ela e já passar os 5 mil e pegar os dólares, porque ela não pode ficar com eles porque tem que passar o dinheiro para a pessoa (EUNICE). CLEUZA fala eu tem mil reais, mas tem que pegar os dólares para vendê-los para para pagar ROSA; Pergunta se não deixar os mil com ROSA e pegar os 1200 dólares para vendê-los e depois leva o dinheiro para ROSA; Que o JOÃO BOSCO é muito "sacana" porque ela ligou para a menina para ela dar os 700 reais e a menina, com medo ligou para JOÃO BOSCO (nesse ponto é interropida por ROSA). ROSA pergunta se CLEUZA tem cheque. CLEUZA responde que sim. ROSA fala que então CLEUZA pega os dólares e deixa um cheque de 5 mil como garantia e depois que ela trouxer o dinheiro elas rasgam o cheque. CLEUZA concorda e ROSA diz pra ela vir até sua casa e explica onde é. CLEUZA fala que está com medo de JOÃO BOSCO. ROSA fala que o problema dele é com ela, que a prova dele está com ela e ela tem duas semanas... (para reprová-lo), mas que ele não vai fazer "sujeira" porque já está combinado e ela deu um dinheiro pra ele; Que a outra prova ela deu pra ele e ele ficou com o dinheiro; Que ele ficou com 3 mil reais da prova de comercial e esse dinheiro (5mil) é da mulher (EUNICE). CLEUZA fala que então tá bom e mudando de assunto, pergunta se a peça (da prova) era habeas corpus mesmo. ROSA pergunta se ela fez preventivo. ELEUZA responde que não, que fez "hc" com pedido de trancamento. ROSA fala que não, que o certo era uma defesa preliminar, mas que cabia HC preventivo, mas que se ela ficar de recurso (não passar e precisar entrar com recurso) é para ligar para ela. ROSA explica poque caberia HC defesa preliminar. CLEUZA conta que não passou à limpo e entregou o rascunho, mas que falou com PEDRO PAULO ele disse que a prova dela não seria anulada porque ela grampeou o rascunho o colocou o número certinho. ROSA diz não vai ser mesmo, mas que se ela precisar de fazer recurso é para ligar para ela; Que é para ela trazer o dinheiro pra ROSA entragar para a mulher. CLEUZA volta a falar da "sacanagem" que o JOÃO BOSCO fez com ela, que estava desesperada para falar com ROSA por causa disso; Que ela e JOÃO BOSCO estavam estudando (fazendo a prova) e ele foi ligando pro povo (oferecendo a prova) e arrumou um tal de ULRICO (ULRICO COSTA JÚNIOR), mas ela não aceitou ele entrar na sua casa; Que não poderia aceitar ele entrar e fazer a prova de graça; Mas que JOÃO BOSCO pegou 700 reais desse ULRICO (e forneceu a prova), então ela ligou para o ULRICO e disse para ele levar os 700 reais para ela passar para ROSA; Que então o ULRICO respondeu que ia levar naquele momento,  mas o que ele fez foi ligar para JOÃO BOSCO; Que então ela estava em casa quando chegou ULRICO e JOÃO BOSCO e ULRICO tirou 700 reais do bolso, entregou para JOÃO na frente dela e os dois foram embora; Que ela só serviu de testemunha e ele acabou dando 1400 reais para JOÃO BOSCO. ROSA diz que pode passar umas pessoas mas pode barrar também; Que o povo lá (fraudadores da OAB), se pagar certinho você pode tirar 1 na prova que passa, mas se não pagar você nunca mais passa na OAB em no estado de Goiás. Que se o JOÃO BOSCO não quitar com amenina é para ELEUZA ligar para ela; Que é para ELEUZA vir até sua casa que ela não pode sair porque tem muita gente passou a prova à limpo e está entregando pra ela hoje. ELEUZA responde que vai vestir uma roupa e vai lá então.

Obs.: ULRICO COSTA JÚNIOR é uma das pessoas que estavam associados a SÍDNEI APARECIDO PEIXOTO.

ADÃO          

Indice................: 2412473

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6299797478

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6292549150

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-19

Horario...............: 10:19:02

Observações...........: @@@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:JOÃO BOSCO JOÃO BOSCO pergunta se deu tudo certinho. ROSA fala que deu, que a menina (CLEUZA REGINA ALVES) já veio hoje e acertou tude dereitinho com ela; Pergunta se JOÃO já falou com ela hoje. JOÃO responde que sim e pede a ROSA que ela não fique comentado que ele comprou gabarito, pois já vieram lhe falar que ele havia comprado. Que ROSA não comente que ele ganhou dinheiro em cima dessas provas. ROSA diz que as únicas provas que ela passou para JOÃO BOSCO foram as de Penal e Comercial; Que responde que não está falando isso para ninguém, que a única pessoa que conheceu das que JOÃO passou as provas foi essa menina (CLEUZA) e se estão falando isso é ela que está "esparramando"; Que precisa dos nomes (das pessoas para quem ele vendeu a prova) para garantir porque tem uma pessoa do curso AXIOMA chamada GRAZIELE que vai ser até presa (está fazendo um esquema concorrente) Que as únicas provas que passou para JOÃO foram de Penal e Comercial, mas se arrependeu, mas que queria os nomes para garantir (a aprovação deles). JOÃO fala que não sabe. ROSA responde que então eles "vão se fuder"; Que as únicas provas que passou foram essas para JOÃO, mas se arrependeu porque a forma que ela faz é aquela que JOÃO fez e é daquele jeito que dá certo e ninguém conhece ela por vendedora de prova; Que JOÃO bosco e aqueles seus três amigos é quem sabem (que ela vendeu a prova antecipadamente) Que o LEONARDO (LEONARDO DE SOUSA FAUSTINO DE OLIVEIRA) entregou a prova hoje para ela. JOÃO fala que não foi dele não (que ouviu que ele estaria comprando prova); Que é para ROSA esquecer (o epsódio) ROSA diz que precisa do nome do cara, pois ele comprou a prova de JOÃO e pagou, então ela (ROSA) precisa dos nomes (dos que compraram as provas) para garantir eles. JOÃO fala que não conhece direito eles que o nome dele é LUIZ HENRIQUE, mas não lembra do sobrenome (o único com esse nome inscrito no concurso foi LUIZ HENRIQUE CAETANO DE OLIVEIRA, mas ele não foi aprovado); Diz que vai passar o telefone dele e a ligação cai. 

Indice................: 2428127

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA

Fone Alvo.............: 6281666180

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 

localização do Contato: 

Data..................: 2006-12-23

Horario...............: 15:28:32

Observações...........: @@ ROSA X JOÃO BOSCO

Transcrição...........:ROSA cobra de JOÃO BOSCO, que ficou faltando 200 para ele dar a ela; Que está acetando com a mulher e faltou. JOÃO fala que ela disse que não precisava dar o restante e ele também ajudou ela. ROSA concorda, mas fala que uma outra menina ficou faltando dar 500 e que deu três (mil reais) para ele e ainda passou os amigos dele tudo por 7 (mil reais). JOÃO fala que pensou que tinha resolvido isso. ROSA diz que está resolvido; Que aquela menina (CLEUZA REGINA) veio e deu problema; Que ROSA falou pra ela que ela havia pagado por isso e com isso ainda fez errado então ela não tem nada com isso e é problema dela. JOÃO pergunta se o dela deu certinho (apesar disso). ROSA responde que não sabe; Que ela veio dizer que fez um HC trancativo e antão ROSA falou disse que passou pra ela (a prova) e ela pagou então tá tudo certo; Que esse amigo de JOÃO também (ULRICO COSTA JÚNIOR) que ela nem conhece e nem quer conhecer, que passou para JOÃO e JOÃO passou pra ele (a prova) e ele passou pra JOÃO (o dinheiro) e ela nem faz questão de conhecer e está tudo certo; Que agora cada um fica devendo 200 e no final das contas ninguém paga; Que o esquema é "uma atrás da outra e antes" (em dinheiro e adiantado); Que os outros (comparsas) lá de dentro ficam achando que é ela que pegou o dinheiro; Mas que por ela está tudo certo. 

Obs.: ULRICO COSTA JÚNIOR é uma das pessoas que estavam associados a SÍDNEY APARECIDO PEIXOTO            

Indice................: 3083457

Operação..............: PILOTO

Nome Alvo.............: ROSA SDE FÁTIMA MESQUITA

Fone Alvo.............: 6281750288

localização do Alvo...: 

Fone Contato..........: 6284649150

localização do Contato: 

Data..................: 2007-05-08

Horario...............: 13:31:59

Observações...........: @ JOÃO BOSCO X ROSA

Transcrição...........:JOÃO BOSCO quer saber se tem o negócio, da 2ª, do esquema da prova...ROSA fala que tem e pergunta qual o tipo da marca da calça... JOÃO BOSCO diz daquele sistema do AXIOMA (prova antecipada)...ROSA diz que o 'trem' tá feio...diz que o carro continua o mesmo preço... que o carro vale 5  e entrega. com certeza,  no sábado pela manhã, porque agora não tem jeito, a pessoa tem que fazer em casa, nem sonhar em levar alguma coisa...que está tendo uma coisa interna e muita gente já foi mandada  embora...JOÃO BOSCO pergunta se ROSA lembra da viagem do dólar (CLEUZA REGINA)...diz que é daquele jeito...ROSA fala que é daquela maneira mesmo, pra pegar com a pessoa é cincão...fala que a menina do dolar foi 5 e deu certo...ROSA diz que naquele esquema tem que pegar com a pessoa, não tem outro jeito, porque tem de pegar com ela...comenta que a pessoa vai ter de saber fazer lá dentro, agora os fiscais,...não pode nem sonhar em levar alguma coisa...ROSA pergunta se é pra um amigo...JOÃO BOSCO diz que é pra uma colega...ROSA fala que vai passar na porta

Percebe-se claramente que os réus, cientes da fraude que pretendiam ser favorecidos, já que não iriam ser aprovados na segunda fase do exame de ordem por seus próprios méritos, ofereceram dinheiro à Rosa de Fátima para conseguir suas aprovações no exame de ordem e para tanto, aderiram à conduta ilícita de falso ao redigir uma segunda prova, usada como substituta da primeira (onde seu desempenhos foram insuficientes para aprovação) e que foram submetidas à correção da banca examinadora com objetivo de garantir seus êxitos. 

Não há reparos a fazer na sentença condenatória, quanto ao crime de corrupção ativa, tendo em vista que os réus, de fato, negociaram direta ou indiretamente (por meio de terceiros) o pagamento de valores à intermediadora Rosa de Fátima com o fim de obterem suas aprovações no exame de ordem da OAB/GO. Salientando-se que João Bosco atuou como aliciador de Leonardo e de Nelson, bem como auxiliar da intermediadora Rosa de Fátima.

As testemunhas Vanderson Peres de Ramos e Yashaku Kimugawa Junior corroboram as provas contidas nos autos.

Assim, o crime de corrupção ativa se consumou no momento em que os réus negociaram com Rosa de Fátima, ao fazer promessa de pagamento para que fossem beneficiados com a aprovação almejada no exame de ordem.

O dolo na conduta dos réus é evidente, tendo em conta que praticaram os crimes cientes de que Rosa de Fátima era responsável por conseguir aprovação junto a funcionário da OAB/GO que detinha poderes para tanto, desde que pagasse os valores exigidos para o serviço ilícito em questão. Não importando se conheciam Maria do Rosário Silva ou outro funcionário da OAB/GO, mas apenas que eram conhecedores que algum agente público da autarquia seria o responsável por viabilizar a aprovação espúria dos mesmos.

Desta forma, resulta clara da análise do conjunto fático-probatório, portanto, a materialidade, a autoria e o dolo do delito previsto nos artigos 333 e 304, c/c 297, do CP, não encontrando a conduta praticada pelos réus João Bosco Antunes Teixeira Neto, Nelson Antônio de Araújo e Leonardo de Sousa Faustino Oliveira amparo em qualquer causa de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, impondo-se, assim, suas condenações.

Tendo em conta que, em razão da vantagem oferecida pelos réus, a funcionária pública, por equiparação, Maria do Rosário, praticou ato de ofício infringindo o dever funcional, com razão o magistrado a quo que reconheceu a presença da causa de aumento prevista no parágrafo único do art. 333, do CP.

DOSIMETRIA DAS PENAS

Atento aos limites legais e aos parâmetros judiciais previstos no art. 59 do Código Penal, passo à dosimetria da pena.

João Bosco Antunes Teixeira Neto

a.1) Do crime de uso de documento público falso (art. 304 c/c art. 297 do CP)

A culpabilidade é alta, pois a reprovabilidade da conduta extrapola o tipo penal, haja vista que o réu, enquanto bacharel em direito, utilizou de seus conhecimentos jurídicos para aderir ao esquema criminoso voltado ao cometimento de fraudes no exame de ordem da OAB/GO, ultrapassando em muito os limites da culpabilidade ordinária. Não há notícia de condenações criminais, razão pela qual considero bons os antecedentes. Não consta dos autos nada a respeito de sua conduta ou personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. No tocante aos motivos do crime, entendo que são os normais para a espécie. As circunstâncias são negativas, tendo em vista que para a prática do crime de uso, o réu falsificou sua prova prático-profissional de concurso público. As consequências são péssimas, pois colocou em descrédito a Ordem dos Advogados do Brasil bem como os demais advogados que foram aprovados de forma legítima, maculando o bom nome e a respeitabilidade da instituição e da classe dos advogados junto à população. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar.
Tendo em vista a presença de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 03 (três) anos e seis 06 (seis) meses de reclusão, e, a pena de multa em 96 (noventa e seis) dias-multa.
Não concorrem circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

Ausentes, ainda, quaisquer causas de diminuição ou de aumento de pena, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 96 (noventa e seis) dias-multa. 

Tendo em vista a condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

a.2) Do crime de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP)

Quanto à culpabilidade, entendo que a conduta  do réu ultrapassa os limites da culpabilidade hodierna no crime específico, pois a ação praticada demonstra assombroso descaso com a advocacia e demais candidatos regularmente aprovados para o exercício da profissão, o que é valorado negativamente por este juízo. Ademais, o fato de o réu ser bacharel em Direito demonstra maior desvalor da ação, posto que se utilizou dos conhecimentos adquiridos não para a defesa da ordem democrática, mas sim para estimular o crime. Sobre a conduta social, sem dados para valorá-la negativamente, não sendo possível considerar a certidão de fl. 1108 como antecedente criminal, ainda mais quando se extrai que o processo foi arquivado. Nada a valorar quanto à personalidade. Os motivos são normais para a espécie. Quanto às circunstâncias, são igualmente negativas, pois o acusado aderiu à vontade de sofisticado esquema criminoso, que se valia de diversas pessoas envolvidas na fraude ao Exame de Ordem em Goiás. Noutro giro, as consequências do crime mostram-se nefastas à Administração da Justiça. O denunciado maculou o bom nome da OAB/GO, bem como colocou em risco a reputação de toda uma classe ao adquirir carteira de advogado sem ter obtido a necessária aprovação. Destaco, ainda, o descrédito da população em geral e dos profissionais da área em relação à instituição de grande importância para sociedade e à classe jurídica. Ademais, as fraudes apuradas levaram à anulação do exame de ordem de dezembro de 2006, causando enormes prejuízos não só à OAB/GO, como aos demais candidatos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar. 

Tendo em vista a existência de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e em 96 (noventa e seis) dias-multa.

Não havendo confissão do ilícito pelo réu, deixo de aplicar a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, “d” do CP), e mantenho a pena provisoriamente em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e em 96 (noventa e seis) dias-multa.

Não concorrem circunstâncias agravantes. 

Ausentes, ainda, causas de diminuição de pena. 

No entanto, encontra-se presente a causa de aumento de pena prevista no art. 333, parágrafo único, do CP, em razão da prática do ato infringindo dever funcional, pelo que aumento a pena anteriormente dosada em 1/3 (um terço), fixando-a, definitivamente, em 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 128 (cento e vinte e oito) dias-multa.

Presente, ainda, a continuidade delitiva (art. 71 do CP), tendo em conta que o réu praticou o delito nas duas fases do exame de ordem, razão pela qual deve incidir aumento de 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente dosada em 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias e ao pagamento de 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa.
Quanto à pena de multa, mantenho-a conforme fixada pelo juízo de origem.

Tendo em conta que o réu praticou os delitos em concurso material (art. 69 do CP), as penas devem ser somadas, totalizando em 12 (doze) anos e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias-multa.
Em vista do quanto disposto no art. 33, § 1º, “a” e § 2º, “a” do CP, estabeleço, como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o fechado.

Considerando o quantum da pena aplicada, incabível a substituição da pena, ante o não preenchimento de requisito objetivo previsto no art. 44 do Código Penal.
Leonardo de Sousa Faustino Oliveira

b.1) Do crime de uso de documento público falso (art. 304 c/c art. 297 do CP)

A culpabilidade é alta, pois a reprovabilidade da conduta extrapola o tipo penal, haja vista que o réu, enquanto bacharel em direito, utilizou de seus conhecimentos jurídicos para aderir ao esquema criminoso voltado ao cometimento de fraudes no exame de ordem da OAB/GO, ultrapassando em muito os limites da culpabilidade ordinária. Não há notícia de condenações criminais, razão pela qual considero bons os antecedentes. Não consta dos autos nada a respeito de sua conduta ou personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. No tocante aos motivos do crime, entendo que são os normais para a espécie. As circunstâncias são negativas, tendo em vista que para a prática do crime de uso, o réu falsificou sua prova prático-profissional de concurso público. As consequências são péssimas, pois colocou em descrédito a Ordem dos Advogados do Brasil bem como os demais advogados que foram aprovados de forma legítima, maculando o bom nome e a respeitabilidade da instituição e da classe dos advogados junto à população. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar.
Tendo em vista a presença de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 03 (três) anos e seis 06 (seis) meses de reclusão, e, a pena de multa em 96 (noventa e seis) dias-multa.
Não concorrem circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

Ausentes, ainda, quaisquer causas de diminuição ou de aumento de pena, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 96 (noventa e seis) dias-multa. 

Tendo em vista a condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

b.2) Do crime de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP)

Quanto à culpabilidade, entendo que a conduta do réu ultrapassa os limites da culpabilidade hodierna no crime específico, pois a ação praticada demonstra assombroso descaso com a advocacia e demais candidatos regularmente aprovados para o exercício da profissão, o que é valorado negativamente por este juízo. Ademais, o fato de o réu ser bacharel em Direito demonstra maior desvalor da ação, posto que se utilizou dos conhecimentos adquiridos não para a defesa da ordem democrática, mas sim para estimular o crime. O réu foi possui antecedente criminal, com trânsito em julgado (certidão de fl. 1110). Nada a valorar quanto à personalidade. Os motivos são normais para a espécie. Quanto às circunstâncias, são igualmente negativas, pois o acusado aderiu à vontade de sofisticado esquema criminoso, que se valia de diversas pessoas envolvidas na fraude ao Exame de Ordem em Goiás. Noutro giro, as consequências do crime mostram-se nefastas à Administração da Justiça. O denunciado maculou o bom nome da OAB/GO, bem como colocou em risco a reputação de toda uma classe ao adquirir carteira de advogado sem ter obtido a necessária aprovação. Destaco, ainda, o descrédito da população em geral e dos profissionais da área em relação à instituição de grande importância para sociedade e à classe jurídica. Ademais, as fraudes apuradas levaram à anulação do exame de ordem de dezembro de 2006, causando enormes prejuízos não só à OAB/GO, como aos demais candidatos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar. 

Tendo em vista a existência de quatro circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 07 (sete) anos de reclusão e em 128 (cento e vinte e oito) dias-multa.

Embora o réu não tenha admitido a prática dos atos ilícitos, admitiu ser o titular do terminal telefônico interceptado e a informação foi utilizada pelo magistrado na formação de sua convicção, sendo assim, deve ser reconhecida e aplicada a atenuante de confissão, razão pela qual a pena intermediária deve ser reduzida para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e em 107 (cento e sete) dias-multa.

Não concorrem circunstâncias agravantes. 

Ausentes, ainda, causas de diminuição de pena. 

No entanto, encontra-se presente a causa de aumento de pena prevista no art. 333, parágrafo único, do CP, em razão da prática do ato infringindo dever funcional, pelo que aumento a pena anteriormente dosada em 1/3 (um terço), fixando-a, definitivamente, em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e ao pagamento de 170 (cento e setenta) dias-multa.

Presente, ainda, a continuidade delitiva (art. 71 do CP), tendo em conta que o réu praticou o delito nas duas fases do exame de ordem, razão pela qual deve incidir aumento de 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente dosada em 09 (nove) anos e 26 (vinte e seis) dias e ao pagamento de 198 (cento e noventa e oito) dias-multa.
Quanto à pena de multa, mantenho-a conforme fixada pelo juízo de origem.

Tendo em conta que o réu praticou os delitos em concurso material (art. 69 do CP), as penas devem ser somadas, totalizando em 12 (doze) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e ao pagamento de 305 (trezentos e cinco) dias-multa.
Em vista do quanto disposto no art. 33, § 1º, “a” e § 2º, “a” do CP, estabeleço, como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o fechado.

Considerando o quantum da pena aplicada, incabível a substituição da pena, ante o não preenchimento de requisito objetivo previsto no art. 44 do Código Penal.
Mantenho o valor da pena de multa conforme lançado na sentença condenatória.

Nelson Antônio de Araújo

c.1) Do crime de uso de documento público falso (art. 304 c/c art. 297 do CP)

A culpabilidade é alta, pois a reprovabilidade da conduta extrapola o tipo penal, haja vista que o réu, enquanto bacharel em direito, utilizou de seus conhecimentos jurídicos para aderir ao esquema criminoso voltado ao cometimento de fraudes no exame de ordem da OAB/GO, ultrapassando em muito os limites da culpabilidade ordinária. Não há notícia de condenações criminais, razão pela qual considero bons os antecedentes. Não consta dos autos nada a respeito de sua conduta ou personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las. No tocante aos motivos do crime, entendo que são os normais para a espécie. As circunstâncias são negativas, tendo em vista que para a prática do crime de uso, o réu falsificou sua prova prático-profissional de concurso público. As consequências são péssimas, pois colocou em descrédito a Ordem dos Advogados do Brasil bem como os demais advogados que foram aprovados de forma legítima, maculando o bom nome e a respeitabilidade da instituição e da classe dos advogados junto à população. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar.
Tendo em vista a presença de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 03 (três) anos e seis 06 (seis) meses de reclusão, e, a pena de multa em 96 (noventa e seis) dias-multa.
Não concorrem circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

Ausentes, ainda, quaisquer causas de diminuição ou de aumento de pena, torno definitiva a pena em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 96 (noventa e seis) dias-multa. 

Tendo em vista a condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

c.2) Do crime de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP)

Quanto à culpabilidade, entendo que a conduta  do réu ultrapassa os limites da culpabilidade hodierna no crime específico, pois a ação praticada demonstra assombroso descaso com a advocacia e demais candidatos regularmente aprovados para o exercício da profissão, o que é valorado negativamente por este juízo. Ademais, o fato de o réu ser bacharel em Direito demonstra maior desvalor da ação, posto que se utilizou dos conhecimentos adquiridos não para a defesa da ordem democrática, mas sim para estimular o crime. Sobre a conduta social, sem dados para valorá-la negativamente. Nada a valorar quanto à personalidade. Os motivos são normais para a espécie. Quanto às circunstâncias, são igualmente negativas, pois o acusado aderiu à vontade de sofisticado esquema criminoso, que se valia de diversas pessoas envolvidas na fraude ao Exame de Ordem em Goiás. Noutro giro, as consequências do crime mostram-se nefastas à Administração da Justiça. O denunciado maculou o bom nome da OAB/GO, bem como colocou em risco a reputação de toda uma classe ao adquirir carteira de advogado sem ter obtido a necessária aprovação. Destaco, ainda, o descrédito da população em geral e dos profissionais da área em relação à instituição de grande importância para sociedade e à classe jurídica. Ademais, as fraudes apuradas levaram à anulação do exame de ordem de dezembro de 2006, causando enormes prejuízos não só à OAB/GO, como aos demais candidatos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática da infração, também não havendo o que valorar. 

Tendo em vista a existência de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e em 96 (noventa e seis) dias-multa.

Não havendo confissão do ilícito pelo réu, deixo de aplicar a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, “d” do CP), e mantenho a pena provisoriamente em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e em 96 (noventa e seis) dias-multa.

Não concorrem circunstâncias agravantes. 

Ausentes, ainda, causas de diminuição de pena. 

No entanto, encontra-se presente a causa de aumento de pena prevista no art. 333, parágrafo único, do CP, em razão da prática do ato infringindo dever funcional, pelo que aumento a pena anteriormente dosada em 1/3 (um terço), fixando-a, definitivamente, em 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 128 (cento e vinte e oito) dias-multa.

Presente, ainda, a continuidade delitiva (art. 71 do CP), tendo em conta que o réu praticou o delito nas duas fases do exame de ordem, razão pela qual deve incidir aumento de 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente dosada em 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias e ao pagamento de 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa.
Quanto à pena de multa, mantenho-a conforme fixada pelo juízo de origem.

Tendo em conta que o réu praticou os delitos em concurso material (art. 69 do CP), as penas devem ser somadas, totalizando em 12 (doze) anos e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias-multa.
Em vista do quanto disposto no art. 33, § 1º, “a” e § 2º, “a” do CP, estabeleço, como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o fechado.

Considerando o quantum da pena aplicada, incabível a substituição da pena, ante o não preenchimento de requisito objetivo previsto no art. 44 do Código Penal.
Mantenho o valor da pena de multa conforme lançado na sentença condenatória.

Outrossim, fica a sentença condenatória mantida em todos os demais termos.

Ante a fundamentação lançada, dou provimento parcial à apelação do MPF e nego provimento às apelações das defesas, nos termos da fundamentação.
É o voto.
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